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2 — Os canais e reservatórios de rega deverão merecer uma vistoria 
anual e sempre que necessário as seguintes intervenções:

a) Limpeza do leito, com a remoção de lodos ou terras depositadas 
ou aderentes ao revestimento;

b) Reparação de juntas e fendas;
c) Reposição das secções onde se verifiquem assentamentos do re-

vestimento;
d) Limpeza da vegetação e estabilização ou reposição das bermas e 

taludes em aterro;
e) Limpeza da vegetação na faixa de proteção e remoção de carrejos 

depositados nos órgãos de drenagem longitudinal e transversal;
f) Pintura de todos os elementos metálicos dos órgãos do canal e 

lubrificação dos elementos móveis;
g) Manutenção das tomadas automatizadas nas derivações para a 

rede secundária de rega.

3 — As regadeiras deverão merecer uma vistoria anual fora do período 
de maior atividade do regadio e sempre que necessário as seguintes 
intervenções:

a) Limpeza de vegetação na faixa de proteção envolvente às caixas 
e remoção de lodos ou terras depositadas nas caixas;

b) Desentupimento eventual de ramais obstruídos;
c) Pintura de tampas metálicas, das adufas de boca e de fundo com repa-

ração ou reposição das peças eventualmente avariadas ou irrecuperáveis;
d) Reparação acidental de roturas e fugas nas condutas e respetivos 

equipamentos e acessórios;
e) Manutenção e eventual reparação ou substituição do equipamento 

instalado nas bocas de rega — válvulas de obturação, contadores, re-
dutores e limitadores de pressão ou caudal e, se aplicável, os órgãos de 
telegestão ou teledeteção (placas dos terminais remotos, cabos elétricos e 
de comando, acumuladores de alimentação elétrica, painéis de produção 
electrovoltaica, equipamento de comunicação via rádio).

f) Manutenção e eventual reparação/substituição dos órgãos de sec-
cionamento e de segurança da rede incluindo, se aplicável, verificação 
e limpeza de ventosas, válvulas antiaríete, e outras.

ANEXO 5

Normas para a conservação das estações de bombagem

1 — Nas estações de bombagem seguir -se -ão todos os procedimentos 
adequados à sua operação e de manutenção preventiva, de forma a garan-
tir perfeitas condições de funcionamento e de segurança, prosseguindo 
as indicações dos manuais de operação e de manutenção.

2 — Caso não se encontrem disponíveis manuais de operação e de 
manutenção deve ser promovido, em conjugação com a tutela, a ela-
boração de um manual de operações e de manutenção no sentido de 
passar a existir o guião de boas práticas na condução do funcionamento 
da estação de bombagem.

3 — Dado que as condições de limpeza têm uma influência signifi-
cativa na durabilidade dos equipamentos, deve ser salvaguardada pelos 
concessionários a manutenção de um estado de limpeza elevado, condi-
cente com os padrões mínimos exigidos neste tipo de instalação industrial.

4 — Nos períodos de paralisação prolongada, deverá cada grupo de bom-
bagem, sempre que possível, ser posto em funcionamento periodicamente, 
ou seguirem -se as instruções do fornecedor, quando estas forem diferentes.

5 — Os motores elétricos e as chumaceiras das bombas devem ser 
lubrificados, pelo menos, uma vez por ano ou com maior periodicidade 
quando o tempo de funcionamento o indicar ou quando se revelem 
indícios da sua necessidade. A substituição das massas de lubrificação 
deve ocorrer, no mínimo, em intervalos de 3 a 5 anos ou períodos mais 
curtos se o tempo de funcionamento assim o exigir.

6 — Os quadros elétricos devem ser limpos sempre que apresentem 
teias de aranha ou acumulação significativa de pó ou, no mínimo, uma 
vez de três em três meses de forma a evitar a ocorrência de condições 
propícias para a formação de arcos ou para deflagração de incêndio.

7 — De igual modo, os postos de transformação devem ser alterados 
de forma a serem imunes à entrada de pássaros, ratos ou outros animais 
que possam propiciar condições de passagem de corrente para estruturas 
acessíveis ao pessoal operacional, formação de arcos ou deflagração de 
incêndios. A limpeza integral e a pintura dos interiores dos postos de trans-
formação devem ser programadas realizar, pelo menos, uma vez por ano.

8 — Devem -se manter ativos os sistemas eficazes de alarme de intrusão 
de forma a evitar atos de roubo ou vandalismo na estação de bombagem.

9 — O pessoal operacional da Entidade gestora deve monitorizar as 
condições de ocorrência de humidade ou de condensação, especialmente 
no período outono -invernal, nas instalações de forma a evitar a degra-
dação de componentes metálicos dos sistemas mecânicos e elétricos 
e, especialmente, evitar a formação de arcos nos circuitos elétricos de 
potência, reduzindo assim o risco de eletrocussão, de incêndio ou de 
degradação dos equipamentos suscetíveis a estas ocorrências.

10 — A entidade gestora deve proceder permanentemente à moni-
torização da eficiência energética da estação de bombagem e, quer 

por procedimentos operacionais, quando for possível, ou através da 
promoção de análises especializadas, sempre com o acompanhamento 
da concedente, e da concretização das suas conclusões devidamente 
validadas, no âmbito da manutenção corretiva, efetuar as necessárias 
alterações de forma a manter a sustentabilidade dos sistemas e a valorizar 
a sensibilidade pública do respeito pelo meio ambiente.

11 — Todas as ações de intervenção devem ser registadas num livro 
de registos anual de ocorrências da instalação de forma a facilitar a 
diagnose de possíveis incidentes ou de necessidade de intervenção no 
âmbito da manutenção corretiva.

12 — Todas as estruturas de construção civil devem ser pintadas com 
uma periodicidade limite de 5 anos e os sistemas de impermeabilização 
devem ser inspecionados no mínimo com igual periodicidade de forma 
a mantê -los funcionais.
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 Declaração de retificação n.º 901/2016
Por ter saído com inexatidão o n.º 6 do artigo 8.º do Despacho 

n.º 10616/2016, de 24 de agosto de 2016, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 162, da mesma data, deste modo se procede à sua 
retificação, na medida em que onde se lê:

«6 — As atividades desenvolvidas no Centro de Controlo de Tráfego 
Marítimo do Continente e no Sistema de Monitorização Contínua da 
Atividade da Pesca são asseguradas em regime de trabalho por turnos, 
respetivamente nas modalidades permanente total e semanal parcial.»

deve ler -se:
«6 — As atividades desenvolvidas no Centro de Controlo de Tráfego 

Marítimo do Continente e no Sistema de Monitorização Contínua da 
Atividade da Pesca são asseguradas em regime de trabalho por turnos.»
1 de setembro de 2016. — O Diretor -Geral, Armando Miguel Perez 

de Jesus Sequeira.
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 MAR
Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança

e Serviços Marítimos
Declaração de retificação n.º 900/2016

Por ter saído com inexatidão o Despacho n.º 10617/2016, publicado 
no Diário da República n.º 162, 2.ª série, de 24 de agosto de 2016, deste 
modo se procede à sua retificação, na medida em que:

Onde se lê:

«XIII — Certificados, Declarações e Reconhecimentos 
de Cursos no Âmbito do Pessoal do Mar

D — Certificados de lotação

3 — Certificados de lotação de embarcações auxiliares marítimo 
turísticas do alto e costeiras e embarcações de recreio afetas a ativi-
dades marítimo -turísticas:

3.1 — Até 50 passageiros — 355,26
3.2 — De 51 até 250 passageiros — 389,62
3.3 — De 251 até 500 passageiros — 389,62
3.4 — Mais de 500 passageiros — 355,26
3.5 — Vistorias para efeitos de emissão de certificado de lotação»

deve ler -se:

«XIII — Certificados, Declarações e Reconhecimentos
de Cursos no Âmbito do Pessoal do Mar

D — Certificados de lotação

3 — Certificados de lotação de embarcações auxiliares marítimo 
turísticas do alto e costeiras e embarcações de recreio afetas a ativi-
dades marítimo -turísticas:

3.1 — Até 50 passageiros — 100,50
3.2 — De 51 até 250 passageiros — 194,90
3.3 — De 251 até 500 passageiros — 355,30
3.4 — Mais de 500 passageiros — 389,70
3.5 — Vistorias para efeitos de emissão de certificado de lota-

ção — 171,90»
31 de agosto de 2016. — O Diretor de Serviços de Administração 

Geral, Pedro Ramires Nobre.
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